
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 

 

      

OFÍCIO CIRCULAR Nº 00162 /INEP/MEC 

 
Brasília-DF, 31 de julho de 2009. 

 
 

Prezado (a) Senhor (a) Dirigente, 

            

Levamos ao conhecimento de V.S. que no decorrer do segundo semestre de 

2009 o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep) implantará um novo modelo para o Censo da Educação Superior.  

Para tanto solicitamos a colaboração de V. S. no intuito de atualizar os dados 

referentes à Mantendora, Instituição de Ensino Superior, e cursos sob sua 

responsabilidade.   Esclarecemos que as contribuições são de suma importância 

para o sucesso do Censo da Educação Superior 2009, uma vez que as informações 

que servirão de referência para o mesmo serão extraídas da base de dados do 

SIEdSup. 

Dessa forma, é imprescindível a atualização de todos os dados que são 

acessíveis para a IES e sua Mantenedora acessando o site 

www.ensinosuperior.inep.gov.br e utilizando o login e a senha MASTER.  

No caso de dados que só podem ser alterados pelo Inep, como por exemplo, 

o campo referente a situação de funcionamento do curso, as IES deverão enviar 

suas solicitações pelo e-mail siedsupcadastro@inep.gov.br ou pelo fax (61) 2022 

3100. 

Para assegurar a fidedignidade da coleta do Censo, solicitamos que os dados 

sejam fornecidos até o dia 21/08/2009. Pelo exíguo cronograma existente, expirado 

esse prazo, novas alterações deixarão de ser contempladas. 

Maiores esclarecimentos deverão ser obtidos por meio de contato com a 

equipe de atendimento pelos telefones: 

http://www.ensinosuperior.inep.gov.br/
mailto:siedsupcadastro@inep.gov.br


(61) 2022 3135 
(61) 2022 3120 

           (61) 2022 3128 
(61) 2022 3127 
Contando com a colaboração de V. S., em especial, para o cumprimento do 

prazo estabelecido acima, subscrevemo-nos, 

 

Atenciosamente, 

 

 

REYNALDO FERNANDES 

Presidente 
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